
ESTÂ00 DO T0CÂLTlr{s

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

Lei ne 531/89' de 20 de Dezembro de 1989.

tado do Tocantins. aprovou

seguinte Lei:

89,de oS de janeiro de

Ârt. 2ç -
na data de sua publicação revogadas

'rREt/ocA Â LEI Ne 496/89. de 05/o1/89.

E DÂ C[,ITRÂS PROI/IDENCIAS.''

CÂMARÂ MUNICIPÂL DE DIAN6POIIS. Es.

e eu. Prefôito Municifal sanciono ai

Ârt. Le - Fica revojada a Lei ne 496/

1989.

Elta Lei entrará

as disposições em

en vigor '
cont rarro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE '
DIÂN6POLIS. Estado do Tocantinsr aos 20 dias do nês de dezenbro

de 1989.

Deodato Costa P6voa

Prefeito Municiprt

me Pontes, 266 - - Tels. 692-1345 - 692-1346 - CEP - Oia nópolts - To.


